


PREFEITURA MUNICiPAL- 
AGUDOS 

- 

• 	Considerando, o Decreto Estadual n° 64.879, de 20 de março de 2020, que reconhece Estado 

de Calamidade Publica decorrente dapandemja do COVID-19 que atinge o Estado de São 

Paulo e dá outras providências correlatas 

Considerando o Decreto Estadual n° 64.881 de 22 de março de 2.020, que decreta 

• 	quarêntepa no Estado de São Paulo, no contexto da .pandemia do COVID-19 e outras 

providências correlatas, 

Considerando o Decreto Estadual n° 65.014, que estende o prazo da quarentena de que trata 

o Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de março de 2.020, e dá outras providências correlatas; 

Considerando o Decreto Municipal n° 6.921, de 20 de março de 2020 que declara Situação 

de Emergência em Saude Publica no Municipio de Agudos e dispõe sobre medidas de 

enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavirus (COVID-19) no âmbito do Poder. 

Executivo do Município de Agudos 

Considerando o Decreto n° 6 926, de 29 de março de 2020 que reconhece Estado de 

Calamidade Publica no Município de Agudos 

CoTniderando, o Plano São Paulo e o "Pactõ Regional" firmado pelos municípios pertencentes 

à área de abrangência do Departamento Regional de Saúde deBaúru—DRS VI. 

DECRETA: 







PRE 	 NICIPAL FEITURA MU  
AGUDOS 

Art. 90  Fica proibida a venda de bebida alcoólica das 20h as 06h, de segunda a sexta e das 

20h da sexta-feira  às 06h da segunda-feira. 	 i 

Art 10 Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em praças ruas ou qualquer outro 

espaço publico 

Art. 11 Fica obrigatório o uso de mascaras para proteção das vias respiratórias (boca e 

nariz) 

- Nos estabelecimentos comerciais de prestação de servicos e industriais 

Nos.edifícios é loÕradoúrosibcos'  incluindo praças, calçadas e ruas; 

III - No serviço de transporte de passageiros, público ou privado. 	. 

Para grafo primeiro - A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso 

de pessoas com transtorno do espectro autista, cbmdefiçiência intelectual, com deficiências 

sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado 

de mascara de proteção das vias respiratórias, conforme declaração médica, que poderá ser 

obtida por meio digital bem como no caso de crianças com menos de 3 (três) anos de idade 

Parágrafo segundo - O disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica ao interior 

de veículos. automotores de uso pessoal. 

Art. 100 Comitê Gestor de Enfrentamento a COVID-19 manterá o monitoramento da 

pandemia da COVID-19 no Município de Agudos em especial quanto aos efeitos da 

suspensão gradual e regionalizada de restrições de serviços e atividades nas condições 

estruturais e epidemiologicas podendo elaborar novas recomendações a qualquer tempo 

Art. 11 A Secretaria Municipal de Saúde, por decisão de seu Seõretário, da equipe de 

epidemiologia e da Vigilância Sanitária, esta autorizada a determinar medidas de isolamento 

domiciliar as pessoas diagnosticadas com a COVID-19 ps1,o período e condições cabíveis,  

tendo em vista os interesses da saúde coletiva 





- - 

- -- - 





ESTABELECIMENTOS REGRAMENTOS 

SUPERMERCADOS • 	Autorizada a entrada de um diente.para cada 20m 2  de área deH  
HIPERMERCADOS 	E compras 

CENTROS 	 DE • 	Controlar o acesso de pessoas nas áreas/de açougue mercearia 

ABASTECIMENTO e horbfruti autorizando-se ate um cliente para cada 7m 2  de área de 

ALIMENTICIO circulação 
. 	Proibida a entrada de mais de um adulto por farnria. 
• 	Autorizada a entrada de um cliente a cada 7,5m1  da área de 
compras ou ate 30% da capacidade prevista AVCB prevalecendo o que 
for mais restritivo 
• 	Proibida a comercialização de bebidas alcoólicas das 20h da 
sexta-feira ate as 06h da segunda-feira 
• 

	
Obrigatório o cumprimento de todos os protocolos específicos do 

Anexo III. 	H 

AÇOUGUES PEIXARIAS • 	Autorizada a entrada de um cliente para cada 7m 2  de área de 
HORTIFRUTIGRANJEIR compras 

OS 	PEQUENOS • 	Proibida a entrada de mais dei adulto por familia 

MERCADOS E LOJAS DE • 	Autorizada a entrada de um cliente a cada 7,5M2  da área..de 

SUPLEMENTO 
compras ou ate 30% da capacidade prevista AVCB prevalecendo o 
que for mais restritivo 

ALIMENTAR. • 	Proibida a comercialização de bebidas alcoolicas das 20h da sexta- 
feira ate as 06h da segunda-feira 

• 	Obrigatorio o cumprimento de todos os protocolos especificos do  
Anexo 111. 

PADARIAS • Autorizada a entrada de um cliente para cada 7m 2  de área de 
MERCEARIAS E VENDA vendas 

DE BEBIDAS • 	Consumo no local limitado a 30% da capacidade de assentos 
devendo seguir os protocolos especificos aplicados aos 
restaurantes lanchonetes e congeneres 

• Autorizada a entrada de um cliente a cada 7 5m 2  da 	de 
compras ou ate 30 0/6da capacidade prevista AVCB prevalecendo o 
que for mais restritivo 	 - 

• 	Proibido o consumo em pé ou em situações que possam favorecer. 
àglomêração. 	 - 

• 	Proibida a comercialização de bebidas alcoólicas das 20h da sexta- 
feira ate ás 06h da segunda feira 

• 	Obrigatório o cumprimento de todos os protocolos especificos do  
Anexo 1[1_ 

LOJAS DE PRODUTOS E • 	Autorizada a entrada de um cliente para cada 12 5m 2  de área de 
SERVIÇOS vendas (para estabelecimentos com area construída superior a 500m 2) 

VETERINARIOS ou de um cliente para cada 7m2  da área ,de vendas (para os demais 

INSUMOS 	 E estabelecimentos) 
• 	Proibida a entrada de animais no interior do estabelecimento 

¼, 	Ek"r'° LIrr'vI 	1 exceto para serviços de banho e osa ou atendimento veterinário.  
AGRICOLAS • 	Obrigatório o cumprimento de todos os protocolos especificas 

do Anexo III 	 í\ 

\ 



OFICINAS . 	Recomenda-se a..adoção do serviço 'leva ëtraz' como iniciativa 
AUTOMOTIVAS 	LOJAS paraevitar a entrada de clientes no estabelecimento 

DE AUTOPEÇAS LAVA- • 	Quando necessário ,ó atendimento presencial do cliente 

CAR 	LAVANDERIA autorizar a entrada de um cliente por vez apenas para entrega ou 
retirada de veiculosou produtos 

LOCADORAS 	-DE : •  	Lojas de autopeças podem receber um cliente para cada 7m 2  
VEICULO E SERVIÇO DE da area de vendas.  
REPARO 	 E • 	Proibida a permanencia de c!tentes em salas de espera 
MANUTENÇÃO 	EM • 	Obrigatório o cumprimento de todos os protocolos específicos 

EQUIPAMENTOS do Anexo III 

E-LETROELETRONICOS  
TEMPLOS 	IGREJAS E • 	Recomenda-se que -cenmonias celebrações 	missas -e cultos 
DEMAIS 	INSTITUIÇÕES sejam realizados no formato virtual 

RELIGIOSAS .61 . 	 Quando 
1 
presencial 	ate 30% da capacidade de assentos e 

respeitado , o distanciamento minimõ de 1,6 metros entre assentos 
• 	Obrigatório o cUmprimento de todos os protocolos especificos do 
Anexo III 

INSTITUIÇÕES • 	Autorizada a entrada de um chente para cada 7m 2  conforme a 
FINANCEIRAS area do estabelecimento destinada ao atendimento de clientes 

• 
	

Obrigatório ocumprimeritói de todos os protocolos específicos do 
Anexo Iii 

CASAS 	LOTERICAS 	E • 	Autorizada a entrada dá um cliente para cada 7m 2  conforme a 
CORRESPONDENTES área do estabelecimento destinada ao atendimento de clientes 

BANCÁRIOS • 	Obrigatório o cumprimento de todos os protocolos específicos do  
Anexo 1Il...: 

CALL CENTERS • 	Recomenda-se-que as atividades ocorram sob regime de home 
office principalmente nos estabelecimentos que não disponham de 
ventilação natural 
• 	Manter distancia minima de 1 5 metros entre pessoas em todos 
os ambientes-de permanncia 

• 	 . • 	. 	Rever turnos de trabalho, a fim de evitar aglomerçõs de. 
• funcionários em 	hôrários de 	refeição 	ou 	de entrada e saída 	no 

• estabelecimento. 	. 
• 

	
Obrigatório -o cumprimento de todos os protocolos específicos do 

Anexo.III;,' 	 . 	 . 	. 	•. 	 . 
POSTOS 	 DE • 	Proibida a comercializaçao de bebidas alcoolicas dp segunda a 
COMBUSTIVEL sexta-feira das 20h as 06h e das 20h da sexta-feira ate as 06h da 

segunda-feira 
• 	Obrigatorioo cumprimento de todos os protocolos específicos do 
Anexo III.  

FARMÁCIAS, LOJAS DE • 	Autorizada a entrada de um cliente para cada 7m 2  conforme a 
EQUIPAMENTOS area de compras.- 
MÉDICOS, 	ÓTICAS 	E • 	Obrigatório o cumprimento de todos os protocolos especificos do 

LOJA&DE Anexo III 

PRODUTOS DE HIGIENE 
PESSOAL OU LIMPEZA 
SERVIÇOS DE •. 	Aútordocom restrições.. 	. 	.• . 	• 
CONSTRUÇÃO CIVIL • 	Obrigatório o cumprimento de todos os protocolos específicos do 

Anexo 	III... 	 • 	. 	. 	. 	. - 	. 	. 	.. 



2 	 H 
LOJAS. DE MATERlAI$ . 	Autórizado üni cliente pàra ôada 27m2 , da área de vendas. 

DE CONSTRUÇÃO E • 	Obrigatório o cumprimento de todos os protocolos específicos do 

INSTALAÇÕES Anexo III 	 / 

ELETROSAN ITARIAS  

HOSPEDAGENS • 	Autorizado com restrições 
• 	Proibida a utilização das áreas de uso comum e de lazer 
• 	Obrigatorio o cumprimento de todos os protocolos específicos do 

'AnexolIl.  
OUTRAS 	ATIVIDADES • 	Podem funcionar com atendimento ao publico com restrições 

ESSENCIAIS (SERVIÇOS • 	Autorizado um cliente para cada 7m 2 	conforme a área do 

DE 	COMUNICAÇÃO estabelecimento destinada ao atendimento de clientes 

SEGURANÇA 
• 	Obrigatório o cumprimento de todos os protocolos específicos do 

ASSISTENCIA SOCIAL 
nexo 

ENTRE OUTROS) ___________________________________________________ 

TRANSPORTE • 	As empresas de transporte coletivo  devem manter os serviços em 

COLETIVO 	E 	DE sua integralidade 

PASSAGEIROS (ÔNIBUS • 	Eventuais linhas que estiverem em notória subutilização poderão 

TAXI UBER E OUTROS) 
ter seus veículos remanejados para outras lhas com a finalidade de 
diminuir lotaçoes 
• 

	
Obrigatória a limpeza/higienização dos ônibus, em operação pelo 

menos 01 (uma) vez durante cada viagem 
• 

	
Obrigatória a desinfecção completa de-todos-os ônibus, incluindo 

desinfecção de estofamento e carpetes diariamente 

B. ATMDADES NÃO ESSENCIAIS 

ESTABELECIMENTOS : 	 H:REGRAMÈNTQS 

COMÉRCIO EM GERAL • 	Autorizada -a entrada de um cliente para cada 7m 2  de 'área 
livre-,do estabelecimento 	ou ate 30 0,ó da capacidade prevista 
AVCB prevalecendo o que for mais restritivo 
• 	Ate 10 horas diarias com encerramento ate as 20h 
•..Obrigatório 	o 	cumprimento 	de 	todos 	os 	protocolos 

í
. especificos do Anexo III 

'ESCRITORIOS • 	Autorizado o atendimento ao publico limitado a 30% da 
IMOBILIARIAS E capacidade total do espaço mediante agendamento prévio.  

ATIVIDADES • 	Ate 	10 horas dianas 	de segunda a sábado, 	com 

ADMINISTRATIVAS encerramento ate as 20h 
Mner,  distância mínima de 1,5 metros entre, pessoas em 

todos os ambientes de permanencia 
• 	Obrigatorio 	o 	cumprimento 	de 	todos 	os 	protocolos 

do Anexo 111  
ESTETICA E BELEZA • 	Autorizada a entrada de um cliente para cada 7m 2  de área 

livre do estabelecimento 	ou ate 30% da capacidade prevista 
AVCB prevalecendo o que for mais restritivo 
• 	Ate 	10 	horas 	diárias--de segunda 	a 	sabado 	com 
encerramento ate as 20h 
• 	Proibido sala de espera 
• 

	
Obrigatório 	oç?çiimento 	de 	todos 	os 	protocolos 

especificos do Anexo III / 	\ 	\ 



ACADEMIAS 	 E, . 	Autorizada à entrada de -'Um aluno pára cada 7rn 2  de área 

CENTROS ESPORTIVOS de treino ou ate 30% da capacidade prevista AVCB prevalecendo 

E DE DANÇA o que for mais restritivo 
• 	Ate 	10 	horas 	diárias, 	de 	segunda 	a 	sábado 	com 
encerramento ate as 2013 
• 	Manter, sempre que possivel 	distancia-mínima de 1,5 

- 	1 metros entrepessoas durante toda a atividade fisica considerando 
movimentos e deslocamentos 
• 	Atividades físicas em quadras e campos esportivos estão 
vedadas 
• 	Jogos e torneiros estão vedados 
• 	Obrigatório uso de mascaras faciais para trabalhadores e 
frequentadores para cobertura das vias respiratorias 	inclusive 
durante as atividades fisicas 
• 	Fica proibido o consumo de alimentos no local 
• 	Obrigatório 	o 	cumprimento 	de 	todos 	os 	protocolos 
específicos do Anexo III 

ATIVIDADES • 	Autorizada a pratica de atividades físicas ao ar livre 

ESPORTIVAS 	AO 	AR • 	Atwidades fisicas em quadras e campos esportivos estão 

LIVRE vedadas 
• 	Jogos e torneios estão proibidos 
• 

	
Obrigatório uso de mascaras faciais para trabalhadores e 

frequentadores para cobertura das vias respirato rias, inclusive 
durante as atividades físicas.  
• 

	
Obrigatório 	o 	cumprimento 	de 	todos 	os 	protocolos  

específicos do Anexo III 
AULAS E ATIVIDADES • 	9ermitidas aulas intelectuais (idiomas 	musica 	etc) de 

LABORATORIAIS 	E educação não regulada par'a adultos e crianças em idade escolar.  

AULAS DE EDUCAÇÃO • 	Ate 	10 horas 	diárias, 	de 	segunda 	a 	sábado 	com 

NÀO REGULADA encerramento ate às 20h 
• 	Obrigatorio 	o 	cumprimento 	de 	todos 	os 	protocolos 
específicos do Anexo III 

BARRACAS 	DE • 	Permitido o funcionamento e o atendimento ao publico com 
PRODUTOS 	NÃO restrições 

ALIMENTICIOS 	E • 	Proibida a utilização de brinquedos de uso individual ou 

ARTESANATO coletivp 
• 	 : • 	Obrigatono 	o 	cumprimento 	de 	todos 	os 	protocolos .   

específicos do Anexo III. 	•: 	 • 	. 	. 
RESTAURANTES • 	Autorizado consumo no local com restrições 	limitado a 
LANCHONETES 	E 306/. da capacidade do estabelecimento 

CONIGÉI4ERES • 	Proibdo o atendimento 	a clientes que 	não estejam 
sentados as mesas disponíveis.  
• 	As mesas deverão guardar espaço de 1 5rn 2  entre si 
• 	Proibida 	a 	corej-cialização 	de 	bebida 	alcoolica 	de 
segunda a sexta-feira das 20h as 06h e das 20h da sexta-feira ate 

- as 02h da segunda-feira. -  
• 	Funcionamento de ate 10 horas diárias, de 	a ,segunda 
sabado podendo ser ininterrupta ou fracionada em dois turnos 
com encerramento ate as 21h 
• 	Serviços 	de 	delivery 	e drive thru 	poderão funcionar 
diariamente at 	23h / 
• 	Buffets não poØerfuncronar 

______________________ • 	Obrigatorio 	4-nrimento 	de 	todos 	os 	protocolos 

/ 



específicos do Anexo III. 

FOOD 	TRUCKS, :.. 	Autorizado consumo nó local com -:restrições, limitado a 30% 
TRAILLERS da capacidade do estabelecimento 
CARRINHOS 	DE • 	Proibido o atendimento a clientes que não estejam sentados 

LANCHE E as mesas disponiveis 

NGNDEC • 	Os assentos devem distanciar-se no mínimo 1,5 metro 
quando se tratarem de assentos de mesas diferentes 
• 	Proibida a comercialização de bebida alcoolica de segunda 
a sexta das, 	as 06h e das 20h da sexta-feira as 06h da 
egunda-feira 

Ate 10 horas diárias de segunda a sabado podendo sei 
ininterrupta ou fracionada em dois turnos com encerramento ate as 
21h 
• 	Fixar placa no equipamento com o horario de atendimento 
ao publico 
• 	Serviços 	de 	deliveiy 	e 	drive 	thru 	poderão 	funcionai 
diariamente ate as 23h 
• 

	
Obrigatório' o 	cumprimento 	de 	todos 	os 	protocolos 

es pecificos do Anexo III 
EVENTOS • 	Proibida a realização de eventos convenções atividades 
CONVENÇÕES 	E culturais e congêneres 
ATIVIDADES 
CULTURAIS 



SUPERMERCADOS E CENTROS DE ABASTECIMENTO ALIMENTÍCIO 
Podem funcionar com atendimento ao publico com restrições Proibida a entrada de mais de 1 
adulto por família Proibida a comercialização de bebidas alcoólica, de-segunda a sexta-feira das 
20h as 06he das 20h da sexta-feira ate as 06h da segunda-feira.- Fixar em local visivel na 
entrada do estabelecimento e nas areas de açougue mercearia e hortifruti a lotação máxima.  
autorizada 	Locais suscetíveis a concentração de pessoas,'.tais como açougue mercearia e 
hortifruti devempossuir responsaveis designados para assegurar o distanciamento social e 
efetuar o controle do numero de péssoas nesses locais Proibida a realização de eventos que 
possam gerar aglomeração  
Distanciamento Social . Controlar o acesso de pessoas autorizando-se a entrada de 

um cliente para cada 20m2  de área de vendas 
• Manter distancia mínima- de 1,5 metros entre pessoas 
• Controlar o acesso de pessoas nas areas de açougue 

mercearia e hortifruti autorizándo-se ate um cliente para cada 
7m2  da área de circulação 

• Sinalizar filas e locais suscetiveis a concentração de pessoas 
Higiene Pessoa! • Disponibilizar alcool em get em todos os corredores e em todos 

ambientes onde houver circulação de pessoas 
• Oferecer de forma ativa o uso do álcool em gel a todos os 

clientes na entrada do estabelecimento 
. Obrigatorio 2  uso de mascaras faciais para trabalhadores e 

clientes para cobertura das vias respiratorias 
Sanitização de Ambientes • Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade 

de sabo álcool -em gel e toalhas de papel 
• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores de mão 

com jatos de ar 
• Promovera íimpeza de maquinas de cartão alças de carrinho 

e cestas balcões e outras superficies de contato der clientes,  
apos o uso de cada cliente 

• Adotar preferencialmente a ventilação natural dos ambientes 
com a finalidade de promover a renovação do ar ,  

Comunicação  é Realizar campanhas de canscientização para trabalhadores e 
clientes quanto ao uso de máscaras 'e medidas de prevenção 
com a fixação de informativos 

• Fixar, em rocais visiveis informativos com os seguintes dizeres 
Local com risco de contagio por Coronavirus 

• Recomenda-se para que sejam promovidas campanhas 
promociorrais_para_incentivo_a_compra_  por _deliveiy 

Monitoramento • Designar responsaveis para fazer o controle de aglomeração e 
de acesso de 	publico 	e assegurar o cumprimento do 
distanciamento 	social 	inclusive 	em 	filas,' , -balcões 	de 
atendimento corredores entre outros 

• Obrigatória a medição de teçnperatufa de-clientes na entrada 
do estabelecimento 

• Obrigatoria a medição de temperatura de trabalhadores no 
- inicio e ao final dê, cadaurno de trabalho 



:AÇOUGUES,. PEIXARIAS, HQRTIFRVTlGRANJEIROS PEQUENOS MERCADOS E LOJAS. 
DE SUPLEMENTO ALIMENTAR 

Podem funcionar com atendimento ao 	 com retrições Proibida ,a entrada de mais de 1 
adulto por familia Proibida a comercialização de bebidas alcoolica de segunda a sexta-feira das 
20h as 06h e das 20h da 	exta-feira ate as 06h da segunda-feira Fixar em local visível, na 
entrada do estabelecimento a lotação maxima autorizada Proibida a realização de eventos que 
possam gerar aglomeração  
Distanciamento Social • Controlar o acesso depessoas autorizando-se a entrada de 

um cliente para cada 7m2 de area de vendas 
• Fixar em local visivel 	na entrada do estabelecimento 	a 

lotação máxima autorizada.  
• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas 
• Sinalizar filas e locais sucetiveis a concentração de pessoas 

Higiene Pessoal • Disponibilizar alcool em gel em todos cs todos ambientes 
/ onde houver circulação de pessoas 
• Obrigatório uso de máscaras faciais para trabalhadores e 

clientes para cobertura das vias respiratórias .  
Sanutização de Ambientes • Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade 

de sabão álcool~ geie toalhas de papel 
• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores de 

mão com jatos de ar.  
• Promover a limpeza de maquinas de cartão balcões e outras 

superficies de contato de clientes após o uso de cada cliente 
• Adotar, 	preferencialmente 	a 	ventilação..natural 	dos  

ambientes, com a finalidáde de - prornover a renovação 	o ar. 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização para trabalhadores 

e clientes 	quanto ao uso de mascaras e medidas de 
prevenção com a fixação de informativos 

• Fixaç. em locais visíveis, informativos com os seguintes 
dizeres 	Local com risco de contagio por Coronavirus 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração 
e de acesso de publico 

• .Recomendavel a medição de temperatura de trabalhadores e 
clientes na entrada do estabelecimento 

PADARIAS, MERCEARIASIE VENDA DE BEBIDAS. 	. 
Podem funcionar com atendimento ao publico com restrições. Consumo no local limitado a 30% 
da capacidade de assentos devendo seguir os protocolos específicos de distanciamento higiene 
e sanitização aplicados aos restaurantes lanchonetes e congeneres Proibida a comercialização 
de bebidas alcoolica de segunda a sexta-feira das 20h as 06h e das 20li da sexta-feira ate as 
06h da segunda-feira Fixar em local visível na entrada do estabelecimento a lotação máxima 
autorizada e o horário do serviço de mesa para consumo no local (se houver) 
Distanciamento Social • Controlar o acesso de pessoas autorizando-se a entrada de 

um cliente para cada 7m 2  da area de vendas 
• Manter, distancia minima de 1,5 metros entre pessoas em 

todos os ambientes de permanência 
• Manter distancia mínima de 1,5 metros entre as mesas 

disponibilizadas aos clientes para consumo de produtos 
• Proibido o consumo em pe ou em situações que possam 

1 	favorecer aglomeraçb 	\ 



• Sinalizar filas e locais suscetiveis a concentração de pessoas 
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os corredores mesas e 

em todos ambientes onde houver ,  circulação de pessoas.-  
• Oferecer, de forma ativa o uso do álcool em gel a todos os 

clientes na entrada do estabelecirnento 
Implantar rotina de higienização pessoal e uso de aventais 
para todos os trabalhadores do estabelecimento antes da 
realização de qualquer procedimento ou da manipulação de 
alimentos 

• Uniformes 	dos 	trabalhadores 	devem 	ser 	higienizadas 
diariamente e vestidos apenas no ambiente de trabalho 

• Obrigatorio uso de mascaras faciais para trabalhadores e 
clientes para cobertura das vias respiratórias,  

Sanitização de-Ambientes • Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade 
de sabão álcool em gel e toalhas de papel 

• Inutilizar bebedouros de',agua corrente e higienizadores de 
mão com jatos de ar.  

• Promover a limpeza de maquinas de cartão alças de carrinho 
e cestas balcões e outras superfícies de contato de clientes 
apos o uso de cada cliente 

• Adotar 	preferencialmente 	a 	ventilação 	natural 	dos 
ambientes, com a finaFidade de promover a renovação doar. 

Comunicação • Realizar campanhas de conscientização para trabalhadores 
e clientes 	quanto ao uso de mascaras e medidas de 
prevenção com afixação de informativos 

• Fixar 	em locais visíveis, informativos com os seguintes 
dizeres 	Local com risco de contagio por Coronavirus 

• Recomenda-se para que sejam promovidas campanhas 
promocionais para incentivo a compra por delivery .  

Monitoramento .Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração 
e de acesso de publico 	e assegurar o cumprimento do 
distanciamento social 

• Recomendável a medição de temperatura de trabalhadores e 
J. 	clientes  na entrada d.o estabelecimento; 	. . 

LOJAS DE PRODUTOS E SERVIÇOS VETERINÁRIOS; INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
AGÍCOLÃ 	 . 	. 	_ 

Podem funcionar com atendimento. aopublico com restrições Proibida a entrada de animais no 
interior do estabelecimento exceto para serviços dbanho e tosa ou atendimento veterinário.  
Fixar, em local visível, na entrada do estabelecimento a lotação maxima autorizada 
Distanciamento Social • ControlaLo acesso de pessoas autorizando-se a entrada de 

um client&- para cada 12 5m 2  (para estabelecimentos com 
area constrüida superior a 500w 2) ou de um cliente para cada 
7m' 2  (para os dema's estabelecimentos) da área de vendas 

• Manter distancia mínima de 1,5 metros entre pessoas 
• Proibida , a entrada de animais no interior do estabelecimento 
• Sinalizar frias e locais suscetiveis a concentração de pessoas 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde 
/ houver circulação de pessoas 
• Em 	guichês 	e 	poros 	de 	atendimento 	de 	clientes 

dispónibiUzarálqclen 	eiérn,càda ponto de atendimento. 



• Obrigtório uso de máscaras faciais para-  trblhadõrese 
clientes para cobertura das vias respiratórias 

Sanitização de Ambientes • Limpar2com maior freqüência todos os ambientes 
• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade 

de sabão alcool em geJ e toalhs de papel 
• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores de 

mão com jatos de ar.  
• Promover a limpeza de maquinas de cartão 	alças de 

carrinhos e cestas e outras superfícies de contato de clientes 
pos o usor de cada cliente 

• Adotar, 	preferencialmente 	a 	ventilação 	natural 	dos 
ambientes com a finalidade de promover a renovação do ar .  

Comunicação • Realizar campanhas de conscientização para trabalhadores 
e clientes 	quanto ao uso de mascaras e medidas de 
prevenção a Cbvid-19 com a ,  fixação de informativos em 
locais vis' ivis 

• Fixar, em locais vísiveís i 	informativos com os seguintes 
dizeres 	Local com risco de contagio por Coronavirus 

Monitoramento • Designar, responsaveis para fazer o controle de aglomeração 
e de acesso de publico 	e assegurar o cumprimento do 
distanciamento social 

• Medir a temperatura de trabalhadores e clientes na entrada 
do 	estabelecimento 	sendo 	medida 	'obrigatória 	para 
estabelecimentos com mais de 500fr12  de área construída e 
recomendavel para as demais 

OFICINAS AUTOMOTIVA, .LOADE AÜTOPEÇAS, LAVA-CAR, LAVANDERIA E SERVIÇO 
DE REPARO E MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS 
Podem funcionar com atendimento ao publico com restrições Proibida a permanencia de clientes 
em salas de espera ., ..  
Distanciamento Social • Recomenda-se a adoção do serviço 	leva e traz 	como 

iniciativa para evitar a entrada de clientes no estabelecimento 
Quando for necessario o atendimento presencial do cliente 
autorizar a entÍ'ada de um cliente por vez,.apenas para 
entrega ou retirada de veículos ou produtos 

• Lojas deautopeças poderão receber um cliente para cada 
7m2  da área de vendas 

• Proibida a permanência de clientes em salas de espera 
• Manter distancia minima de 1-5 metros entre pessoas em 

todos os ambientes de permanencia 
Higiene Pessoal • Disponibilizar alcol em gel em todos os ambientes onde 

houver circulação de pessoas 
• Em 	guiches 	e 	pontos 	de 	atendimento 	de 	clientes 

disponibilizar álcool em gel em cada ponto de atendimento 
• Obrigatorio uso de mascaras faciais para trabalhadores e 

clientes para cobertura das vias respiratorias 
Sanitização de Ambientes • Limpar com maior frequência todos os ambientes 

• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade 
de sabão álcool em gel e toalhas de papel 

• lnutilizrbebedouros de agua corrente e higienizadores de  
mão corri jatos dear.  



- . Promoverá limpeza :de máquinas, de cartão e outras 
superfícies de contato de clientes apos o uso de cada cliente 
Adotar, preferencialmente a ventilação natural dos 
amb'entes_com_a_finalidade_de_promover a_  renovação _do .  _ar .  

Comunicação • Realizar, campanhas de conscientização para trabalhadores 
e clientes 	quanto ao uso de mascaras e medidas de 
prevenção ãCovid-19 com a fixação de Informativos ,  em 
locais visiveis 

• Fixar 	em locais visiveis 	informativos com os seguintes 
- dizeres 	Local com risco de contagio por Coronavirus 

Monitoramento • Designar responsveis para fazer ,o controle de aglomeração 
e de acesso de publico 	e assegurar o cumprimento do 
distanciamento social 

• Recomendavel a medição de temperatura na entrada do 
estabelecimento 

TEMPLOS IGREJAS E DÈMA1'S .1NSTITÚIÇÕES RELIGIOSAS 
Podem rea'litar atividades administrativas assistenciais e religiosas que não gerem aglomeração 
de pessoas Recomenda-se que cerimônias celebrações missas 	cultos sejam realizados no 
formato virtual 	Quando presencial 	deve efetuar controle de publico 	limitado a 30% da 
capacidade e desde que assegurado distanciamento minimo de 1 5 metros entre assentos Fixar 
em local visivel na entrada do estabelecimento a lotação máxima autorizada 
Distanciamento Social • Recomenda-se que cerimônias celebrações missas e culto 

- sejam -ealizados no formato virtual 
• Quando presencial 	deve efetuar controle de publico limitado 

a 	30% 	da 	capacidade 	e 	desde 	que 	assegurado 
distanciamento minimo de 1,5 metros entre assentos 

• Não recomendável a participação de crianças menores de 10 
anos e pessoas com 60 anos ou mais em cerimonias 
celebraçõ'es missas e cultos presenciais - .*, - Demarcar  os assentos com distancia mínima de raio de 1 E 
metros 

• Sinalizar filas e locais suscetíveis a concentração de pessoas 
• Evitar contato físico e distribuição de itens religiosos 
• Não oferecer lanches ou equivalentes para consumo no local 
• Fixar em local visível, na entrada do estabelecimento a lotação  

máxima autorizada 
Higiene Pessoal • Dispenibilizar alcool 	mgel em pontos estratégicos do salão 

principal e effi.. todoã os ambientes onde houver circulação de 
pessoas 

• Obrigatorio uso de mascaras faciais para cobertura das vias 
respiratórias.'  

Sanitização de Ambientes • Manter banheiros sempre higienizados e com disponibdidade 
de sabão alcool em gete toalhas de papel 

• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores de mão  
com jatos dear 

• Limpar com maior frequencia todos os ambientes e sempre 
antes e após a realização de cultos e missas 

• Adotar 	preferencialmente 	a 	ventilação 	natural 	dos 
ambientes, com a finaliddé de promover .a renovação do ar... 



Comunicação 	 ' Realizar campanhas decoriscientizàção quanto ao uso de 
mascaras e medidas de prevenção a Covid-19 com a fixação 
de informativos em locais visíveis..  

• Fixar 	em locais visíveis, 	informativos com os seguintes 
dizeres 	Local com risco de contagio por Coronaviros 

Monutoramento 	• Designar responsaveis para fazer o controle de aglomeração 

/ 	 e de acesso de publico 	e assegurar o cumprimento do 
distanciamento social 

• Recomendavel a medição de temperatura na entrada do 
estabelecimento  

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 	f 

Podem funcionar com atendimento ao publico com restrições Fixar em local visivel na entrada  
do estabelecimento a lotação maxima autoriz-ada 
Distanciamento Social 	. Controlar o acesso de pessoas autorizando-se a entrada de 

um 	cliente 	para 	cada 	7m2 	conforme 	a 	área 	do 
estabelecimento detinada ao atendimento de clientes 

• Manter distancia minima de 1 5 metros entr&pessoas 
• Manter caixas e pontos de atendimento com distanciamento 

minimo de 1 5 metros Quando isso não f* possivel instalar 
barreiras laterais de isolamentc e proteção em material liso 
resistente e impermeável, com distancia a partir do solo de 
no maximo Ü6O metros altura final do solo de no mínimo,  

/ 	 1 60 metros 
: 	• Siálizar filas É lbcis suscetíveis a:coflcentração  de pessoas. 

Higiene Pessoal 	 • Disponibilizar alcool em gel em todos os ambientes onde 
houver 	circulação 	de 	pessoas 	e 	inclusive 	nos 	caixas 
eletrônicos.  

• Em 	guichês 	e 	pontos 	de 	atendimento 	de 	clientes 
disponibilizar alcool em gel em cada ponto de atendimento 

• Obrigatório uso de mascaras facias para trabalhadores e 
clientes para cobertura das vias respiratórias.  

Sanitização 	 de 	• Limpar com maior frequência todos os ambientes 
Ambientes 	 • Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade 

de-,sabão, álcool em gel e toalhas de papel 
• Inutilizar bebedouros de agua corrente . e higienizadores de 

mão com jatos de ar 
• Promover a limpeza de máquinas de cartão e outras 

superficies de contato de clientes após o uso de cada cliente 
Comunicação 	 • Realizar campanhas de conscientização para trabalhadores 

e clientes 	quanto ao uso de mascaras e medidas de 
prevenção a Covid-19 com a fixação de informativos em 
locais visíveis.  

• Fixar, em, locais visiveis 	informativos com os seguintes 
dizeres: Local comriscàdecontágio por Coronavirus". 

Monitoramento 	 • Designar responsaveis para fazer o controle de aglomeração 
- 	 e de acesso de publico 	e assegurar o cumprimento do 

distanciamento social 	 - 
• Obrigatoria a medição de temperatura de trabalhadores no 

inicio e ao final de cada turno de trabalho 

____________________ 	• Obrigatória adiçãõ dempeatura de clientes na entrada 



:CASAS LOTÉRlCASECORRESPONDENTESBANCÁRlOS 
Podem funcionar com atendimento ao publico com restrições Fixar em local visível, na 
entrada do estabelecimento a lotação máxima autorizada 
Distanciamento Social • Controlar o acesso de pessoas autorizando-se a entrada de 

um 	cliente 	para 	cada 	7m2 	conforme 	a 	área 	do 
estabelecimento destinada ao atendimento de clientes 

• Manter distancia mínima de 1,5 metros entre pessoas 
• Manter caixas e pontos de atendimento com distanciamento 

minimo de 1 5 metros Quando isso não for possível, instalar 
barreiras laterais de isolamento e proteção em material liso 
resistente e impermeavel - com distancia a partir do solo de 
no maximo O 60 metros altura final do solo de no mínimo,  
1 60 metro 

• Sinalizar filas e locais suscetiveis a concentração de pessoas 
1 Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos 95 ambientes onde 

houver circulação de pessoas 
• Em 	guiches 	e 	pontos 	de 	atendimento 	de 	clientes 

disponibilizar alcool em gel em cada ponto. de atendimento 
• Obrigatorio uso de mascaras faciais para trabalhadores e 

clientes para cobertura das vias respiratórias.  
Sanitização de Ambientes • Limpar com maior frequência todos os ambientes 

• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade 
de sabo álcool em gele toalhas de papel - • Inutilizar bebedouros d,e,âgua corrente e higienizadores de 
mão com jatos de ar.  

• Promover a limpeza dá maquinas de cartão e outras 
superfícies de contato de clientes apos o uso de cada cliente 

• Adotar 	preferencialmente 	a 	ventilação 	natural 	dos 
ambentes,cómafinalidade- de promover a renovação do ar. 

Comunicação • Realizar campanhas ce conscientização para trabalhadores 
e clientes 	quanto ao uso de mascaras e medidas de 
prevenção à Covid-1 9, com a fixação de informativos em 
locais visiveis 

• Fixar 	em 	locais visíveis, 	informativos com os seguintes 
dizeres: "Local com risco de contágio por Coronavirus". 

Monitoramento • Designar respoisaveis para fazer o controle de aglomeração 
e de acesso de publico 	e assegurar o cumprimento do 
distanciamento social 

- • Recomendável a mediçãõ dé temperatura de clientés na 
entrada do estabelecimento 

• Obrigatória a medição de temperatura de trabalhadores no 
inicio e ao final de cada turno de trabalho 



Distanciamento SocÍal . fvlàrjter distância mínmade 1,5 metrós entre pessõas em tôdos 
os, ambientes de permanencia 	incluindo os espaços de 
trabalho os espaços de convivência e os de permanência 
eventual 

• Rever turnos de trabalho 	a fim de evitar aglomerações de 
funcionários em horários de refeição ou de entrada e saída no 
estabelecimento. 

• Evitar atendimento 	ao 	publico presencial 	e 	quando for 
imprescindível atender sem gerar aglomeração seguindo as 
regras de distanciamento 

• Evitar reuniões presenciais em ambientes feQhados 
• Incentivar 	o 	regime 	de 	horne 	office 	e 	reuniões 	por 

videoconferência 
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde 

houver, circulação de pessoas 
• Em guiches e pontos de atendimento de clientes disponibilizar 

álcool em gel em cada ponto de atendimento 
• Obrigatório uso de mascaras faciais para trabalhadores e  

clientes para cobertura das vias respiratórias .  
Sanutização de Ambientes . Limparom maior frequencia todos os ambientes 

• Em caso de estações de trabalho compartilhadas promover a 
higienização completa .dás mesas cadeiras e superfícies nas 
trocas de turno 

• Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade 
de sabão,,álcool çm gel e toalhas de papel 

• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higieniadores de mão 
com jatos de ar.  

• 
	

romover a limpeza de maquinas de cartão mesas balcões e Promove* 
outras superfícies de contato de clientes apos o uso de cada 
chente 

• Adotar, preferencialmente a ventilçào natural dos ambientes 
com a finalidade de promover a renovação do ar 

Comunicação • Realizar campanhas de conscientização para trabalhadores e 
clientes quanto ao uso de mascaras e medidas de prevenção 
a Covid-19 com a fixação de informativos em locais visíveis.  

• Fixar, em locàis visiveis informativos com os seguintes dizeres 
"Local com risco de contágiolpor Cororravirus' 	 . 	- 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e 
de 	cesso 	de 1 publico 	e 	assegurar, o 	cumprimento 	do 
distanciamento social 

• Obrigatória a medição de temperaturade trabalhadores no 
início eao final de cada'tcirno de trabalho. 

1 
POSTOS DECOMB11STIVEL 	 . 

Podem funcionar com atendimento ao publico com restrições Lojas de conveniencia estão 
proibidas de comercializar bebidas alcoólicas .de segunda a sexta-feira das 20h as 06h e das 
20h da sexta-feira ate as 06h da segunda-feira 
Distanciamento Social • Manter distancia minima de 1,5 metros entre pessoas 

•,Recomenda.-se que o pagamento do abastecimento seja 
realizado sem descer do veiculo 

________________________ • Sinalizar filas'elocissçetíveisa -conentração de pessoas, 

..,.. 



caso 	pagamento 	realizado _o_ 	 _seja 	_fora 	_dveículo. 
Higiene Pessoa! • Disponibilizar alcool 	em 	gel 	70% 	em 	cada 	bomba 	de 

combustível.  
• Obrigatório uso de mascaras faciais para cobertura das vias 

respir?tórias:,  
Sanitização de Ambientes • Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade 

de sabão alcool em gel e toalhas de papel 
• Inutilizar bebedourosde agua corrente e higienizadores de mão 

com jatos de ar.  
• Promover a limpeza de maquinas de cartão e superficies de 

contato de clientes após,  o uso de cada cliente 
Comunicação • Realizar,  campanhas de conscientização quanto ao uso de 

mascaras e medidas de prevenção a Covid-1 9 com a fixação 
de informativos em locais Visíveis .  

Monitoramento • Designar responsaveis para fazert controle de aglomeração e 
de acesso de 	publico 	e assegurar o cumprimento do 
distanciamento social  

-FA\RMÁC!ÁS,, LOJAS -.DE EQUIPAMENTOSMÉDIdOS 5  ÓTICAS E LOJAS DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL OU LIMPEZA  

Podem funcionar com atendimento ao publico 	com' restrições.,Fixar em local visível, na 
entrada do estabelecimento a lotação máxima autorizada 
Distanciamento Social • Controlar o acesso de pessoas autorizando-se a entrada de 

um cliente para cada 7m 2  da área de vendas 
• Manter distancia mínima d61,5 metros entre pessoas 
• Sinalizar filas e locais suscetiveis 	concentração de pessoas 

Higiene Pessoal • Disponibilizar:álcool em gel em todos os ambientes onde 
houver circulação de pessoas 

• Em guichês e pontos de atendimento de clientes disponibilizar 
álcool em gelem cada ponto de atendimento 

• Obrigatório uso de mascarás faciais para trabalhadores e 
clientes_para_  cobertura _das _vias ,  _respiratórias .  

Sanitização 	de • Limpar com maior frequencia todos os ambientes 
Ambientes • Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade 

de sabão alcool em 	el e toalhas depapel 
• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higiênizadores demão 

com jatos de ar.  
• Promover a limpeza de maquinas de cartão esuperficies de 

contato de clientes após o uso de cada cliente 
• Adotar, preferencralmente a ventilação natural dos ambientes 

com a finalidade de promover a renovação do ar. 
Comunicação • Realizarcampanhas de conscientizaçao/. para trabalhadores e 

clientes quanto ao uso de ma'scaras e medidas de prevenção 
a Covid-19 com a fixação de informativos em locais visiveis 

' • Fixar, 	em 	locais visíveis 	informativos 	comos 	seguintes 
:dizérès: "Local com risco 	e contágio por Córonàvirus". 

Monitoramento • Designar responsaveis para fazer o controle de aglomeração e 
de 	acesso--,-,de 	publico 	e 'assegurar 	o 	cumprimento 	do 
distanciamento social 
Recomendável a medição de temperatura na entrada do 
estabelecimento 	 - 



SÈRVIÇOSDEc0NSTRUÇÃ0.CIVIL 
Autorizado com restrições. ______________________________________________ 

Distanciamento Social - . Manter distancia 	mínima 	de 	1 5 	metros 	entre 	pessoas 
ressalvadas situações que exijam proximidade para realização 
de procedimentos guardadas todas as medidas de prevenção 

Higiene Pessoal • Higienizar as ferramentas principais dos canteiros de obra duas 
vezes por dia 

• Definir procedimentos de higienização para ferramentas e 
maquinarios compartilhadas por4profissiona Is 

• Obrigatório uso de mascaras faciais para cobertura das vias 
respiratorias 

Sanitização 	de • Higienizar os canteiros de obra pelo menos duas vezes por dia 
Ambientes 	.• _____________________________ 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização com os trabalhadores 

quanto ao uso de mascaras e medidas de prevenção a Covid- 
is:  

Substituir ctseIf seivice nosrefeitórios por, pratos feitos. 
Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e 

assegurar o cumprimento do distanciamento social 
• Medira temperatura de trabalhadores no inicio e ao final de 

cada turno de trabalho sendo medida obrigatoria para obras 
com mais de 30 trabalhadores e recomendavel para as demais 

LOJAS DE MATERIAIS DE CONStRUÇÃO E iNSTALAÇÕES ELETROSANITÁRIAS 
Podem funciQna 	com atendimento ao publico com restrições 	Fixar em local visível, na 
entrada do estabalecirnento, 	lotação máxima a.iitori±ada 	. 
Distanciamento Social • Controlar o acesso de pessoas autorizando-se a entrada de um 

cliente para cad'a 7m 2  da área de vendas 
• Manter distancia minima de 1 5 metros entre pessoas 
• Sinalizar filas e locais suscetiveis a concentração de pessoas 

Higiene Pessoal • Disponibilizaalcool em gel em todos os ambientes onde houver 
Circulação de pessoas 

• Em guiches e pontos de atendimento de clientes disponibilizar 
alcool em gel em cada ponto de atendimento 

•Obrigatono uso de mascras faciais para trabalhadores e 
clientes para cobertura das vias respiratórias 

San itização 	de • Limpar, com maior frequencia todos os ambientes 
Ambientes • Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de 

sabão alcool em gel e toalhas de papel 
• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores de mão 

com jatos de ar 
• Promover a lirnpezade maquinas de cartão e superfícies- de 

contato de clientes apos o uso de cada cliente 
• Adotar preferencialmente a ventilação natural dos ambientes 

com a finalidade de promover a renovação do ar .  
Comunicáção • Realizar campanhas de conscientização para trabalhadores e 

clientes quanto ao uso dp.mascaras e medidas de prevenção a 
Covid-19 com a fixação 	e'infàrmativos em locais visíveis.  

• Fixar em locais visíveis,' isiveis (infr4ntivos com os seguintes dizeres 



-"Local_  com 	 Çoronavirus'.  _risco _d&contágio,por 
Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e 

de 	acesso 	de 	publico 	e 	assegurar 	o 	cumprimento 	do 
distanciamento social 

• Medir a Iemperatura de traba'hadores e clientes na entrada do 
estabelecimento 	sendo 	medda 	obrigatória 	para 
estabelecimentos com mais de 500m2  de área construída, e  
recomendável para as demais 

HOSPEDAGENS '  
Permitido o funcionamento com restrições Proibida a utilização de espaços coriluns áreas de 
lazer e salas de eventos 	- 
Distanciamento Social • Manter distancia minima de 1 5 metros entre pessoas 

• Sinalizar locais suscetiveis a concentração de pessoas 
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver 

circulação de pessoas 
• Obrigatório uso de mascaras faciais para cobertura das vias  

respiratórias nos ambientes coletivos 
Sanitização 	de • Limpar com maior-frequência todos os ambientes 
Ambientes • Manter banheiros sem-  ore higienizados e com disponibilidade  de 

sabão álcool em gele toalhas de papel 
• Promover a limpeza de maquinas de cartão e superfícies de 

cntato 
 

:de clintes após o uso de cada cliente 
• Adotar preferencialmente a ventilação natural dos ambientes 

finalidade de promvér a renovação do ar 
Comunicação • Realizar campanhas de conscientização para trabalhadores e 

clientes quanto ao uso de mascaras e medidas de prevenção a 
Covid-1 9 com a fixação de informativos em locais visiveis 

• Fixar, em locais visíveis, informativos com os seguintes dizeres 
- "Local com riscodè contágic por CõronavirÏis". 	 - 

Monitoramento • Designar responsaveis para fazer o controle de aglomeração e 
de 	acesso 	de 	publico 	e 	assegurar 	o 	cumprimento 	do 
distanciamento social 

OUTRAS ATIVIDADES ESSENCIAIS (SERVIÇOS-DE COMUNICAÇÃO,  SEGURANÇA,  
ASSISTÊNCIA SOCIAL, ENTRE OÜTROS) 

Podem Áuricionar com atendimento ao publico 	com restrições 	Fixar em local visível, na 
entada do éstabelecimenfo, alótação máxima autorizada. 
Distanciamento Social • Controlar o acesso de pessoas autorizando-se a entrada de um 

cliente para cada 7m' i  conforme a area do estabelecimento 
- destinada ao atendimento der clientes 

• Manter distância mínima de 1,5 metros entre pessoas 
• Sinalizar filas é ,  locais suscetiveis a concentração de pessoas 

Higiene Pessoal • Disponibilizar alcoolem gel emtodos os ambientes onde houver 
circulação de pessoas 

• Em guiches e pontos de atendimento de clientes disponibilizar 
álcool em gel em cada ponto do atendimento 	- 

• Obrigatório. ,  uso de mascaras faciais 	para trabalhadores e 
clientes pára cobua das vias respir-atõrias. 

Sanitização 	de • Limpar com maior freguencia *dos çs ambientes 



Ambientes ; 	• *,Manter banheiros sempre higienizados e condispohibilidadede 
sabão alcool em gei e toalhas de papel 

• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores de mão 
com jatos de ar 

• Promover a limpeza de maquinas de cartão e superfícies de 
contato de clientes após o uso de cada cliente 

• Adotar, preferencialmente a ventilação natural dos ambientes  
com 	finalidade 	promover 	renovação _a_ 	_de_ 	_a_ 	_do_ar 

Comunicação • Realizar campanhas de conscientização para trabalhadores e 
clientes quanto ao uso de mascaras e medidas de prevenção a 
Covid-1 9 com a fixação de informativos em locais visíveis 

• Fixar, em locais visíveis informativos com os seguuites dizeres 
Local com risco de contagio por Coronayirus 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e 
de 	acesso 	de 	publico 	e 	assegurar 	o 	cumprimento 	do 
distanciamento social 

• Medir a temperatura de trabalhadores e clientes na entrada do 
estabelecimento ;,sendo 	medida 	obrigatória 	para 
estabelecimentos com mais de 500m2  de área construída e 
recomendavejparaasdernais  

•COMERCIO EMGERAL 
Podem funcionar com atendimento ao publico com i-estrições Horário de atendimento ao 
publico ate 10 horas diarias com encerramento ate as 20h Fixar em local visivel na entrada 
do estabelecimento a lotação máxirha autorizada 

Distanciamento *'Controlar o acesso de pessoas autorizando-se a entrada de um 
Social cliente para cada 7m2  de área de area livre do estabelecimento 

• Manter distancia minima de 1,5 metros entre pessoas 
• Sinalizar filas e locais suscetíveis aconcentração de pessoas 
• Fixar em local <isivel  na entrada do estabeleimento a lotação 

maxima autorizada 
Higiene Pessoal • Disponibilizar alcool em gel em todos os cbrredores lojas e em 

todos QS ambientes onde houver circulação de pessoas 
• Em guiches e pontos de atendimento de clientes disponibilizar 

álcool em gel em cada ponto de atendimento 
• Obrigatório uso de mascaras faciàis para trabalhadores e clientes 

para cobertura das vias respiratonias 
San itização 	de • Limpar com maior frequência todos os ambientes 
Ambientes • Manter banheiros sempre higienizados -e ,com disponibilidade de 

sabão alcool em gel e toalhas de papel 
• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores de mãc 

com jatos d&ar 
• Promovera limpeza de maquinas de cartão e outras superfícies de 

contato de clientes apos o uso de cada cliente 
• Adotar preferencialmente a ventilação natural dos ambientes 

com a ftnalidade dro,mover a renováção do ar: 



Comunicação, 	: .. Realizar cárnpanlhas :dé consçientizaçãp,. para trabaIhadors e 
clientes quanto ao uso de mascaras e medidas de prevenção a 
Covid71 9 com a fixação de informativos em locais visíveis 

• Fixar 	m e 	locais visiveis informativos com os seguintes dizeres 
Local com risco de contagio por Coronavirus 

• Não 	realizar 	campanhas 	promocionais 	que 	possam 	gerar 
aglomeração 	de 	pessoas 	recomendando-se 	que 	sejam 
estimuladas as vendas promocionais por plataformas 
digitais, com entregà por déiivery.,  

Monitoramento • Designar responsaveis para fazer o controle de aglomeração e de 
acesso de publico 

• Medir, a temperatura de trabalhadores e clientes na entrada do 
estabelecimento sendo medida obrigatorta para lojas com grande 
circulação de pessoas com mais de 800m 2  
deáea construída, e recomendável para-as demais; 

ESCRITÓRIOS, IMOBILIÁRIAS .  E , ATIVOADES ADMINISTRATIVAS  
Podem funcionar com atendimento ao publico 	limitado a 30% da capacidade máxima,  
preferencialmente mediante agendamento prévio.' Recomenda-se que as atividades ocorram 
sob regime de home office principalmente nos estabeelcimentos que não disponham de 
ventilação  _natural. 
Distanciamento • Manter distancia minima de 1,5 metros entre pessoas em todos o 
Social ambientes de permanência incluindo os espaços de trabalho os 

espaços de convivncia e os de permanencia eventual 
• Rever turnos de trabalho 	a fim de evitar aglomerações de 

funcionarios em horarios de refeição ou de entrada e saida no 
estabelecimento 

• Evitar 	atendimento 	ao 	publico 	presencial 	e 	quando 	foi 
imprescindivel atender sem gerar aglomeração seguindo as regra 
de distanciamento 

• Evitar reuniões çpresehciais em ambientes fechados 
• Incentivar o regime de home office e reuniões por videoconferencia 

Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houve 
circulação de pessoas 

• Em guiches e pontos deitendimento de clientes disponibilizar alcool 
em gelem casaponto de atendimento 

• Obrigatório uso de mascaras faciais para trabalhadores e clientes 
para cobertura das vias respiratórias:  

San utização 	de • Limpar com maior frequencia todos os ambientes 
Ambientes • Em caso de estações de trabalho compartilhadas 	promover a 

higienização completa das mesas cadeiras e superfícies nas trocas 
• de turno;  
• Manter, banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de 

sabão alcooi em gel e toalhas de papel 
• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores de mão com 

jatos dear.  
• Promover a limpeza de maquinas de cartão e outras superficies de 

contato de clientes apos-o uso de cada cliente 
• Adotar, preferencialmente a ventilação natural dos ambientes 

- 	- côrn a finalidade de promover a renovação do ar. 



Comunicação à Realizar campanhas de-  conscientização, para trabalhadorês e 
clientes quanto ao uso de mascaras em;  edidas de prevenção a 
Covid-1 9 com a fixação de informativos em locais visíveis 

• Fixar, em locais 	isiveis informativos com os seguintes dizeres 
Local com risco de contagio por Coronavirus 	- 

• Em caso de estabelecimento que funcione com atendimento ao 
publico fixar, em local Visível, ria fachada do estabelecimento os 
dias e o horário de atendimento ao publico que deve ser limitado a 
8 horas diarias 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de 
acesso de publico 

• Medir a temperatura de trabalhadores no inicio e ao final de cada 
turno de trabalho 	sendo essa providência obrigatória para os 
estabelecimentos 	que 	possuam 	mais 	de 	30 	funcionários 
trabalhando sob regime presencial 

/. 

SESTETICAEBELEZA. 
Podem funcionar com atendimento ao publico com restrições de segunda a sábado por 10 horas 

Recoenda-se o diárias limitado ate as 20h Atençimento de ate 30% da capacidade total 	m 
atendimento de clientes com hora marcada Proibida a permanencia de clientes em sala de espera 
Fixar em local visível na entrada do estabelecimento a lotação máxima autorizada 
Distanciamento Social • Controlarp acesso de pessoas autorizando-se a entrada de um 

cliente para cada 7m 2  de área livre do estabelecimento ou ate 30% 
da capacidade prevista no Âuto de Vistoria do Corpo de Bombeiros 
(AVCB) prevalecendo o que for mais restrito 

• Marter distancia mínima de 1,5 metros entre pessoas ressalvadas 
situações 	que 	exijam 	proximidade 	para 	realização 	de 
procedimentos guardadas todas as medidas de prevenção 

• Proibida a permanencia de clientes em sala de espera 
• Recomenda-se 	que 	seja 	desestimulada 	a 	permanência 	de  

acompanhantes.  
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver 

circulação de pessoas 
• Lavar as mãos com agua e sabão antes e após cada atendimento 
•Trabalhadores devem utilizar luvas oculos (Ou face shield) e avental 
• Obrigatorio uso de mascaras faciais para trabalhadores e clientes 

paracobertura das vias respiratorias 
Sanitizaço 	de • Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de 
Ambientes sabão alcool em gel e toalhas de papel 

• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores de mão com 
jatos de ar 

• Promover a desinfecção/esterilização de escovas pinceis e outros 
- utensihos a cada atendimento 

• Promover a limpeza de maquinas de cartão macas cadeiras e 
outras superfícies de contato de clientes após o uso de cada cliente 

• Adotar, preferencialmente ; ,a ventilação natural dos ambientes com 
a_  finalidade 	promover _de_ 	_a_renovação_do_ar 

Comunicação • Realizar 	no 	momento 	do 	agendamento 	do 	cliente 	o 
qustionamento quanto a presença de sintomas respiratórios, e não 
proceder com agendamento em caso positivo 

• Realizar campanhas de conscientização 	para trabalhadores e 
clientes quanto ao uso de mascaras e medidas de prevenção a 
Covid 19 com  a fixação de Ínformativos em locais visiveis 

• Fixar, em locais visiveis 	informativos com os seguintes dizeres 
"Local com risco de contágio porCõõnyírus". - 



ACADEMIAS DE ESPORTES DE TODAS AS MODALIDADES E CENTROS ESPORTIVOS E 
DE DANÇA 

Podem funcionar com restrições de segunda a -sabado por ate 10 horas diárias, ate as 20h Quadras 
campos esportivos e piscinas estão proibidos Obrigatorio uso de mascaras faiais para trabalhadores 
e frequentadores para cobertura das vias respiratorias inclusive durante as atividades 	 Fixar em 
local Visível ,  na entrada do estabelecfmento a lotação máxima autorizada 
Distanciamento Social • Controlar o acesso de pessoas autorizando-se a entrada de um aluno 

para cada 7m2  de área de 4reino, ou ate 30% da capacidade prevista 
AVCB prevalecendo o que for, mais restrito 

• Manter distancia mínima de 1 5 metros entre pessoas em todas as 
atividades físicas e em todos os ambientes considerando os movimentos 
e deslõcamentos 

• Utilizar apenas 50% dos equipamentos aerobicos 	como esteira e 
bicicleta ou afasta-los de modo a cumprir o distanciamento mínimo de 
1 5 metros 

• Atividades físicas que adotem a pratica do compartilhamento dos 
equipamentos tais como circuitos não estão autorizadas 

• Atividades físicas em quadras 	campos esportivos e piscinas estão 
vedadas 

• Jogos é torneios estão vedados. 
Higiene Pessoal • Disponibilizar_ ,álcool ei gel em todos os ambientes onde houver 

circulação de pessoas 
• Obrigatorio borrifador de alcool 70% para uso de cada aluno com a 
\ disponibilizaçâo de pano ou papel toalha descartavel para ser utilizado 

na limpeza dos equipamentos 
• Não recomendado o uso de vestiários Se utilizado o uso simultâneo- 

deve ser de 25% da capacidade.  
• Proibido o uso de magnesio 
• Obrigatório uso, de mascaras faciais para trabalhadores e alunos para 

cobertura das vias respiratorias inclusive durante os exercicios exceto 
durante atividades aquáticas.  

Sanitização 	de • Manter banheiros sempre higienizados e dom disponibilidade de sabão 
Ambientes alcool em gel e toalhas de - papel 

• Bebedouros de agua corrente podem ser utihzados somente para uso de 
garrafas individuais devendo ser lacrada a saída de agua para consumo 
direto • Iníutilizar higienizadores de mão com jatos de ar 

• Limpar com maior frequência todos os ambientes • Limpar todos os pontos de contato e equipamentos após o uso de cada 
aluno.  • Disponibilizar kit de limpeza em pontos estratégicos.  

• Adotar preferencialmente a ventilação natural dos ambientes.,com , a 
finalidade de promover a reno'Qação doar.,-  • Recomenda-se que o uso de espaços ao ar livre seja priorizado para a 
realização dos treinos 

Comunicação • Adotar sistema de treino com horário 1 marcado para evitar aglomeração 
• Realizar campanhas de conscientização para trabalhadores e alunos 

quanto ao uso de mascaras e medidas de prevenção a Covid-1 9 • Proibido 	publico 	expectador 	durante 	as 	atividades 	fisicas 	e 	ou 
treinamet 	j' 



ATIVIDADES ESPORTIVAS AO AR LIVRE,  
Permitida a pratica de atividades fisrcas ao,  ar livre com restrições Obrigatório tiso de mascaras faciais 
para trabalhadores e frequentadores para cobertura das vias respiratórias 	inclusive durante as 
atividadesfísicas. 	 --. 	' 

Distanciam • Manter distancia mínima de 1,5 metros entre pessoas durante toda a 
ento atividade fisica considerando movimentos e deslocamentos 

Social • Atividadés fisicas que adotem a pratica do compartilhamento dos 
equipamentos tais como circuitos não estão autorizadas 

• 	 fisicas equadras e campos esportivos não estão 
autorizadas 

.Jogõse torneios não estão autorizados. 
Higiene Pessoal • Obrigatorio 	uso 	de 	mascaras 	faciais 	para 	cobertura 	das 	vias 

respiratórias, durante os exercícios físicos, exceto durantê atividades 
aquaticas 

• Realizará limpeza de equipamentos e utensílios antes e após ouso .  
Monitoramento • Em 	caso 	de atividades fisicas 	realizadas em 	grupos 	designar 

responsaveis para fazer o controle de aglomeração e para assegurar o 
cumprimento do distanciamento social 

Monutoramento 	 • Designar responsaveis para fazer o controle de aglomeração e de acesso 
- 	de publico 

• Aferir e registrar a temperatura de todos os alunos ao ingressarem no 
estabelecimento proibindo o acesso daqueles que apresentarem 
temperatura corporea acima de 37 ,5 ,  graus centígrados conforme a 
Organização Mundial da Saúde 

• Fixar em locais visiveis informativos com os seguintes dizeres Local 
com risco de contagio por Coronavirus 

• Fixar em local visivel na entrada do estabelecimento a lotação máxima 
autorizada de acordo com a orientação da Vigilancia Sanitaria do  Mu  

nicipiode Agudos. -  

ÁuLÃs EATIVIDADESLABORAT0RIAIS E AÜLA$DEEDUCAÇÃONÃÕ REGULADA 
Permitidas aulas e atividades laboratoriais e aulas intelectuais de educação não regulada (idiomas 
musica 	etc.) para adultos e crianças 	com ate 30% da capacidade de cada sala 	desde que 
assegurado o distanciamento mínimo de 1 5m entre pessoas Fixar em local visível, na entrada do 
estabelecimento a lotação maxima autorizada 
Distanciamento Social • Priorizar aulas no formato virtual sempre que possível.  

- • Qiiãndo presencial autorizado ate 40% da capacidade de cada sala ou 
ate 15 alunos desde que assegurado o distanciamento mínimo de 1,5m 
entre pessoas 

• Manter carteiras com distancia mínima de 1,5m .  
Higiene Pessoal • Disponibilizar álcool em gel em todos os ambientes onde houver 

circulação de pessoas 
• Obrigatório uso de mascaras faciais para trabalhadores e alunos para 

cobertura das vias respiratorias 
San itização 	de • Limpar os ambientes antes da realização de cada aula 
Ambientes • Manter banheiros sempre higienizados e com disponibilidade de sabão 

álcool em. gel ,e toalhas de papel 
• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores de mão com 

jato de ar 
• Promove(a limpeza de mesas cadeiras e outras superfícies de contato 

apos a realização de cada aula 
• Adotar,,preferencialmente a ventilação natural dos ambientes com a 

finalidade de promovN\a rovação do ar. / 



_RESTAURANTES, LANcHQNETES,BARES, SORVETERIAS, DOCERIAS E CON.GENERES 

Podem 	funcionar 	com atendimento 1ao publico com 30% da capacidade maxima Proibida a 
comercialização de bebida alcoolica 	de segunda a sexta'feira 	das 20h as 06h 	Proibida a 
comercialização de bebida alcoólica das 20h da sexta-feira até as 06h da segunda-feira Ate 10 
horas diarias podendo ser ininterrupta ou fracioiada em dois turnos com encerramento ate as 21 h 
Serviço de retirada no balcão deve ser encerrado ate as 21 h Delivery podera funcionar ate 23h de 
segunda a domingo Buffets não estão autorizados a funcionar.:  
Distanciamento • Realizar o controle de acesso depublico 
Social • Atendimento presencial limitado a 30% da capacidade máxima.  

• Proibida a comercialização de bebida alcoólica das 20h da sexta-feira 
as 06 horas da segunda-feira 

• Ate 10 horas diarias podendo ser ininterrupta ou fracionada em dois 
turnos com encerramento ate as 21h 

• Atendimento autorizado exclusivamente a consumidores sentados as 
mesas disponibilizadas 	- 

• Manter 	distância 	mrnima 	de 	1,5 	metros 	entre 	as 	mesas 
disponibilizadasaos clientes para consumo de produtos 

• Manter distanciamento minimo de 1,5 metros entre pessoas que não 
estiverem 	sentadas 	nas 	mesas,. em 	todos 	os 	ambientes 	de /., 	. 	... 
permanência. 	 . 	. 	..- 

• Proibido o consumo em pe ou em situações que possam favorecer 
aglomeração 

• Proibido ambientes de pista de dança ou outros que possam favorecer 
aglomeração.-  

• Estabelecimentos situados a beira de rodovia podem disponibilizar 
area de alimentação EXCLUSIVA para viajantes e caminhoneiros sem  
restrição déhorários. 	. 	. 	. ... 	. 

Higiene Pessoal • Disponibilizar alcool em gel em todos os ambientes onde houver 
circulação de pessoas 

•Implantar rotina de higienização pessoal e uso de aventais para todos 
os trabalhadores do estabelecimento antes da realização de qualquer 
procedimento-ou da manipulação de alimentos 

• Uniformes dos trabalhadores devem ser higienizadas diariamente e 
vestidos apenas no ambiente de trabalho 

• Obrigatorio uso de m 	cí mascaras faais para trabalhadores e clientes para 
cobertura das vias respiratorias 

• Clientes podem permanecer sem mascara EXCLUSIVAMENTE 
durante o consumo devendo obrigatoriamente estarem sentados 

• Proibida a permanencia de pessoas em pe sem a utilização de 
mascaras faciais 

Comunicação • Realizar campanhas de conscientização, para trabalhadores e clientes, 
quanto ao uso de mascaras e medidas de prevenção a Covid-19 com 
a fixação de informativos em locais visíveis.  

• Fixar em locais visiveis informativos com os seguintes dizeres 	Local 
com _risco_de_contagio_por_Coronavirus 

Monitoramento • D(esgnar responsaveis para fazer o cóntrole de aglomeração e de 
àtessodepúblicõ 	- 	 . 	.. 



Sanitização de ': . Manter. bànheirossempré higienizados e com disponibilidade de 
Ambientes sabão álcool em gel e toalhas de papel 

• Inutilizar bebedouros de agua corrente e higienizadores de mão com 
jatos de ar.  

• Promover a limpeza de maquinas de cartão e outras superfícies de 
contato de clientes após o uso de cada cliente 

• Adotar preferencialmente a venti'ação natural dos ambientes com a 
finalidade de promovera renovação do ar .  

Comunicação • Realizar campanhas 	de 	conscientização 	para 	trabalhadores 	e 
clientes quanto ao uso de máscaras e medidas de prevenção a Cov'd- 
19 cpm afixação de informativos em tocais Visíveis.,  

• Fixar, em locais visiveis informativos com os seguintes dizeres 	Local 
com risco de contágio por Çoronavirus - • Orientar o cliente para ouso do álcool em gel ou Ia! vagem de mãos antes 
das refeições 

Monitoramento • Designar responsáveis para fazer o controle de aglomeração e de 
• 	•acesso depúblico. 

-F000 TRUCKS,TRA1LLERS, cÁ RRINHO WDE: LANCHE E CONGENERES •• 
Podem 	funcionar 	com atendimerito do publico com 30% da capacidade Proibida a 
comercialização de bebida alcoolica de segunda a sextafeira das 20h as 06 e das 20h da sexta- 
feira as 06 da segunda-feira Ate 10 horas diárias,,podendo ser ininterrupta ou fracionada em dois 
turnos comencerramento ate às 21h Serviço de retirada no balcão deve ser encerrado ate as 21h 
Delivery Poderá funcionar,  ate 23h de segunda a domingo 	Fixar no equipamento o horario de 
funcionamento 	- 

Distanciamento Social • Manterdistância mintria de 1,5 metros entrá as mesas disponibilizadas 
aose lientes para consumo de produtos / . Manter distanciamento mínimo 'de 1 5 metros entre pessoas que não 
estiverem 	sentadas 	nas 	mesas 	em 	todos os 	ambientes 	de 
permanência.. 	. 	.. 	 . 	. 	: 

• Somente,será 	permitido 	ao 	estabelecimento 	servir 	clientes 
regularmente sentados em assentos dispostos em conformidade com 
este regramento exceto nos casos'de retirada de produto 

Higiene Pessoa! • Disponibilizar alcool em gel para trabalhadpres e clientes 
• Implantar rotina de higienização pessoal êuso de avenfais para todos 

os trabalhadores artes da reahzação de qualquer procedimento ou da 
maripulaçáo de alimentos 

• Uniformes dos trabalhadores devem ser higienizadas diariamente 
• Obrigatório 	uso 	de 	mascaras 	faciais 	para 	cobertura 	das 	vias 
.respiratóriaá.  

Sanitização de • Intensificaras ações de Limpeza dos equipamentos e superfícies.  
Ambientes • Promover a limpeza de maquinas de cartãci e outras superfícies de 

de clientes-i  após ouso de cada cliente 
Comunicação • Realizar campanhas 	de 	conscientização 	para 	trabalhadores 	e 

clientes quanto ao uso de mascaras e medidas de prevenção a Covid 
•19 

• Orientar o cliente para ouso do álcool em gel ou lavagem de mãos antes 
dasrefêições. 	••• 	. 	 • 	• .......... 

Monitoramento Desgnar responsaveis para fazer o controle de aglomeração e de 
acesso de publico 





VALORES DE MULTA (R$) 
DESRIÇÃO DA INFRAÇÃO 

LEVE GRAVE GRAVISSIMA 

Não controlar ,o acesso de pessoas no estabelecimento 337,00  
Não fixar a placa na entrada do estabelecimento com a 337 00 
lotação maxima autorizada.  
Não sinalizar ou sinalizar de forma irregular filas e locais 337 00 
suscetiveis a concentração de pessoas 
Não  disponibilizar, itens obrigatórios de higiene pessoal 
previstos nos protocolds especijicos ou disponibiliza-los em 898,50 
quantidade insuficiente.- /  
Não 	realizar 	ou 	realizar 	de 	forma 	inadequada 	as 
providencias 	de 	sanitização 	previstas 	nos 	protocolGs 898 50 
especificos  
Não irealizâÉ , a medição obrigatória de temperatura 337,00  
Propiciar 	aglomeração 	ou 	não 	tomar' medidas 	para 

3 201 45 
assegurar pdistanciarnento social.  
Nãorealizar qualquer das ações de comunicação previstas 

168 50 
nos protocolos 
Manter clientes em sala de epera  898,50  
Permitir "a, entrada de pessoas que não estejam utilizando 
mascara em estabelecimentos ou manter pessoas no 

898 50 
estabelecimento 	sem 	os 	equipamentos 	de 	proteção 
individual exigidos nos protocolos específicos.  
Permitir a entrada de pessoas que não estejam utilizando 
mascara no transporte coletivo.  

898,50 

Transitar sem mascara em locais 'públicos ou locais privados 
que possuem obrigatoriedade de uso de mascara (aplicável: 168 50 
à pessoasemmáscar).  
Realizarfestas ou eventos suscetiveis a aglomeração de 

11 1 3 201 45 
pessoas. 	 2 - - 

Realizar o atendimento ao publico em estabelecimentos não
11 

autorizados para essa atividade ou em desacordo com os 1 797 31 
horários estabelecidos nos protocolos específicos.` .  
Consumir bebida alcóolica em espaços publicos 3371 00 
Comercializar bebida alcóolica em horário não permitido  1 79731 
Permitir o consumo de alimentos ou bebidas em desacordo 

1797,31 
com o decreto - 

Consumir alimentos ou bebidas em estibelecimentos em 
desacordo com o decreto  

168 50 

Descumprir qualquer outra medida prevista nos protocolos 
específicos não previstas nos demais itens.  

168 50 


